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PORTARIA Nº. 196, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 
 
 

Dispõe sobre a revogação da Portaria Municipal 
nº 187, de 13 de outubro de 2021 que dispõe 
sobre “DESIGNA INTERINAMENTE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL COMO RESPONSÁVEL 
PELO SETOR DE CONTABILIDADE.” 

 
 
 
 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei, e, em especial o artigo 79, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
 RESOLVE: 
 
  

Art. 1º Fica revogada integralmente a Portaria Municipal nº 187 de 13 de 
outubro de 2021, tornando-a sem efeitos. 

 
Art.3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 
 Santana da Vargem - MG, 27 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


